
STF afasta incorporação de vantagens pessoais à
remuneração no MP
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O Supremo Tribunal Federal julgou inconstitucional a incorporação de vantagens pessoais decorrentes de funções de
direção, chefia ou assessoramento e o adicional de aposentadoria de membros do Ministério Público. A decisão foi
tomada na sessão virtual finalizada em 20 de novembro de 2023.

Reprodução

Por maioria, a Corte entendeu que norma do
CNMP contraria o regime constitucional de
subsídio

Na ação, a Presidência da República alegava que o dispositivo da
Resolução 09/2006 do Conselho Nacional do Ministério Público
(CNMP) que prevê a incorporação afronta o regime constitucional de
subsídio, que estabelece que determinados agentes públicos são
remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única,
vedado o acréscimo de outras parcelas remuneratórias.

O relator da ação, ministro Luís Roberto Barroso, explicou que a
Emenda Constitucional (EC) 19/1998, que estabeleceu o pagamento de
parcela única a agentes públicos, não admite nenhum outro acréscimo
remuneratório. Foi instituída, assim, a unicidade remuneratória, com
exceção de hipóteses específicas, como o pagamento de verbas de
natureza indenizatória previstas em lei.

No caso dos autos, Barroso verificou que a resolução do CNMP autoriza
o recebimento de vantagens pessoais decorrentes do exercício anterior de
função de direção, chefia ou assessoramento. Contudo, essas atividades
estão inseridas na organização da instituição, e não há fundamento para
que sejam pagas fora do regime de subsídio, em razão de seu caráter eminentemente remuneratório.

Barroso observou também que a resolução autoriza a manutenção do acréscimo de 20% aos proventos de quem se
aposenta no último nível da carreira, mas esse acréscimo foi expressamente vedado pela EC 20/1998, segundo a qual os
proventos de aposentadoria não podem exceder a remuneração do servidor no cargo efetivo.

O voto do relator foi acompanhado pelos ministros Luiz Fux, Edson Fachin e Gilmar Mendes, pela ministra Cármen
Lúcia. Os ministros Dias Toffoli e Cristiano Zanin também seguiram o relator, mas com ressalvas.

Embora tenha considerado inconstitucional a incorporação das vantagens, o ministro Alexandre de Moraes divergiu ao
propor limitar os efeitos da decisão para preservar as vantagens funcionais devidas em razão de decisões judiciais
definitivas, até o limite do teto constitucional. Acompanharam esse entendimento os ministros André Mendonça e Nunes
Marques. Com informações da assessoria de imprensa do STF.

Clique aqui para ver o voto do relator
Clique aqui para ver o voto de Alexandre de Moraes
Clique aqui para ler a decisão
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